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ASSUNTO: Reserva Agrícola Regional - AZORES PV & BESS Parque Solar Santa Clara Lagoa São Miguel Poente, 

Unipessoal LDA 

Em resposta ao ofício de V. Exa., supra citado, relativo a pedido de informação prévia para construção 

de equipamento de produção de energia a partir de fontes renováveis, Parque Solar Santa Clara Lagoa 

São Miguel Poente, a levar a cabo no prédio rústico sitos aos Frades e Lamego, freguesia de Santa Cruz, 

concelho da Lagoa, com o artigo matricial n.918 da secção L, freguesia de Santa Cruz, concelho da 

Lagoa, conforme pretensão da empresa AZORES PV & BESS Parque Solar Santa Clara Lagoa São Miguel 

Poente, Unipessoal LDA, vimos por este meio informar que a referida pretensão tem enquadramento 

na alínea e), do n.2  1 e artigo 5.2,  do Regime Jurídico da Reserva Agrícola Regional (RJRAR), publicado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.9  32/2008/A, de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.2  20/2019/A, de 7 de agosto, referente a "Instalação de equipamentos para 

produção de energia a partir de fontes de energia renováveis, quando não exista alternativa de 

localização económica e tecnicamente viável em áreas não integradas na RAR, a justificar pelo 

requerente e com parecer favorável da entidade com competência em matéria de energia", tendo por 

isso viabilidade. 

No entanto, e para que esta Empresa possa emitir o despacho de confirmação da referida exceção, 

necessário à emissão das licenças de construção e licença de produção, deverá o requerente entregar 

os elementos ainda em falta: 

- o parecer favorável da entidade com competência em matéria de energia, previsto na alínea 

e), do n.2  1 do artigo 5,9  do RJRAR; 
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- o projeto das medidas de manutenção, recuperação e reposição dos solos a executar durante 

as fases de construção, exploração e desativação, previsto na alínea d), do n.2  1, do artigo 7 • 2 

do Decreto Regulamentar Regional n.9  26/2021/A, de 27 de outubro que estabelece os limites 

e as condições para a viabilização das utilizações no agrícolas da Reserva Agrícola Regional. 

- a cadernetas predial rústica, e a certidão de registo predial do prédio alvo da intervenção. 

Com os meus melhores cumprimentos, 
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